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Capílulo ]

Disposições Gerais

Cláusula l.“

Objelo

O presenle Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no

conlraio a celebrar na sequência do procedimenio pré—coniralual que

lem por objelo principal a aquisição de serviços de recolha de resíduos

sólidos urbanos (doravanie, "RSU's“), lavagem de equipamenio,

limpeza urbana e limpeza de praias no Município de Vila do Conde.

Cláusula 2.CI

Coniralo

l. O coniralo é composio pelo respeiivo clausulado conlraiual e os

seus anexos.

2. O conlraio a celebrar iniegra ainda os seguinies elemenlos:

a) Os suprimenios dos erros e das omissões do Caderno de Encargos

idenlificados pelos concorrenles, desde que esses erros e omissões

Tenham sido expressamenle aceiles pelo Município de Vila do Conde;

b) Os esclarecimenlos e as reiificações relaiivos ao Caderno de

Encargos;

c) O presenle Caderno de Encargos;

d) A proposia adjudicada;

e) Os esclarecimenios sobre a proposia adjudicada preslados pelo

Adjudicalario.

3, Em caso de divergência enlre os documenlos referidos no número

anierior, a respeiiva prevalência é deierminada pela ordem pela

qual aí são indicados.

4. Em caso de divergência entre os documenios referidos no no 2 e o

clausulado do coniralo e seus anexos, prevalecem os primeiros,

salvo quanlo aos ajuslamenios proposlos de acordo com o disposlo

no arligo 99o do Código dos Coniralos Públicos e aceiles pelo

Adjudicaiario nos lermos do disposlo no arligo lOio desse mesmo

diploma legal.
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Cláusula 3.“[

Prazo

1. O conlraio manlém—se em vigor pelo prazo de 1 ano, sem prejuízo

da renovação anual expressa sucessiva ale ao limiie de 3 anos.

Capítulo lI

Obrigações Contratuais

Secção l

Obrigações do Prestador de Serviços

Cláusula 4.“

Obrigações principais do Prestador de Serviços

l. Sem prejuízo de ouiras obrigações previslas na legislação aplicável,

no Caderno de Encargos ou nas cláusulas conlraiuais, da

celebração do coniralo decorrem para o Adjudicaiario a

obrigação principal de presiar serviços de recolha de RSU's,

lavagem de equipamenio, limpeza Urbana e limpeza de praias no

Município de Vila do Conde de acordo com as especificações

iécnicas conslanies do presenle Caderno de Encargos.

2. A iílulo acessório, o Adjudicalario fica obrigado, designadamente, a

recorrer a lodos os meios humanos, maleriais e iniormc'iiicos que

sejam necessários e adequados a preslaçõo do serviço, bem como

ao eslabelecimenlo do sisiema de organização necessário a

perfeila e complela execução das Tarefas a seu cargo.

Cláusula 5.u

Objeto e Regime do Presiaçõo de Serviços

l. Obieio e local da presiaçao de serviços:

l.l Recolha de resíduos sólidos urbanos lRSU's):

a) Recolha de RSU's índiferenciados em conienlores

enlerrados e semi—enlerrados exislenies em diversas zonas

públicas e privadas do Concelho de Vila do Conde;

lavagem e desinieçõo inferior e exierior dos conlenlores
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após recolha; colocação de saco inlerior (por conla do

Adjudicalario); lransporle dos resíduos recolhidos para

deslino final;

Recolha e lransporle a deslino final de resíduos sólidos

urbanos indiferenciados em conlenlores de superfície;

Lavagem de loda a conlenlorizaçõo de superfície para

deposição de residuos indiferencíados e resíduos verdes,

exislenle no Concelho;

Recolha seleliva de resíduos verdes deposilados em

diversas zonas públicas do Concelho de Vila do Conde e

lransporle a deslino final;

Recolha seleliva de resíduos em ecoponlos exislenies em

diversas zonas públicas do Concelho de Vila do Conde e

lransporie a deslino final;

Nos Anexos i e ll enconlram—se as areas abrangidas pela

recolha de RSU's indiferenciados em conlenlores

enlerrados e semi—enlerrados (conlempla lavagem desse

equipamenlo) e pela recolha de RSU's indiferenciados em

conlenlores de superfície, respeclivamenie;

No Anexo lll enconlra—se a area abrangida pela lavagem

de conlenlores de superfície;

No Anexo lV enconlra—se a area abrangida pela recolha

seleliva de resíduos verdes;

No Anexo V enconlra—se a area abrangida pela recolha

seleliva em ecoponlos;

No Anexo VI enconlram—se indicados os quanlílalivos de

RSU'S e o número de equipamenlos alvo de recolha (RSU's

indiferenciados recolhidos nos conlenlores enlerrados/

semi—enlerrados e nos conlenlores de superfície, resíduos

verdes e ecoponlos);

No Anexo Vll enconlra—se indicado o número de

conlenlores alvo de lavagem (conleniores enlerrados/

semi—enlerrados e de superfície para a deposição

indiferenciada de resíduos e conlenlores de superfície para

a deposição seleliva de residuos verdes).

Limpeza urbana:

Consisle na realização de varios lrabalhos de limpeza

urbana, designadamenle varredura (manual e mecânica),

despejo de papeleiras, monda de vegelaçõo e oulros

lrabalhos necessários a manulençõo de um elevado nível

de limpeza em lodos os locais alvo de inlervençõo;
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As operações de varredura (manual e mecânica), despejo

de papeleiras e operações de limpeza diversas decorrerão

na zona Marginal da Cidade, zona a Nascenle da parie Sul

da Marginal da Cidade, zona das Caxinas e nas zonas

lndusiriais da Varziela/Beche e em parle da ENl3 (Ava lo de

Maio e Rua de Tróia), Caslelões Cenlro e Casielões

Sul/Marmorial;

As operações de manda de vegeiação decorrerão em

Toda a Cidade de Vila do Conde, nas zonas lnduslriais da

Varziela/Beche, Casielões Cenlro e Casielões Sul/Marmorial

e em parle da ENl3 (Ava Mouzinho de Albuquerque, Rua

ENlS, Avo lo de Maio e Rua de Tróia);

Nos Anexos VllI, IX e )( enconiram—se as areas abrangidas

pela operação de varredura mecanica, na zona Marginal

da Cidade zona a Nascenie da parle Sul da Marginal da

Cidade; zona lnduslrial de Varziela/Beche e em parle da

EMF; (Avo lo de Maio e Rua de Tróia), zona lndusirial de

Caslelões Ceniro e zona induslrial de Casielões

Sul/Marmoríal, respeciivamenie;

Nos Anexos Xl, Xll, XIiI, XIV e XV enconlram—se as areas

abrangidas pela operação de varredura manual, na zona

Marginal da Cidade; zona a Nascenle da parle Sul da

Marginal da Cidade; zona das Caxinas; zona lnduslrial de

VarzieIa/Beche e em parie da EM?) (Avo lo de Maio e Rua

de Tróia); zona Induslrial de Casielões Cenlro e zona

induslrial de Caslelões Sul/Marmoríal, respeciivamenie;

No Anexo XVl enconlra—se a area abrangida pela

operação de manda de vegelação.

1.3. Limpeza de praias

a) Consisle na realização da limpeza manual e mecanica do areal

da Cidade de Vila do Conde (desde a Praia da Sra. da Guia are

a praia a Sul da Marina da Póvoa de Varzim) e na limpeza

manual e mecãnica do areal e dunas das Praias das Freguesias

(desde a Foz do Rio Ave, em Azurara, até a Foz do Rio Onda, em

Labruge);

Consisie ainda na recolha e reposição de sacos (fornecidos pelo

Município) nos supories de praia das zonas não concessionadas

do areal da Cidade de Vila do Conde e das Praias das Freguesias

e na recolha e reposição de sacos (por conia do Adjudicalãrio)
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nas papeleiras do percurso pedonal e ciclavel do Liloral de Vila

do Conde (ligação por passadiços de Azurara a Labruge).

2. Deslino final dos resíduos

2.l RSU's lndiferenciados

Os RSU's indiferenciados recolhidos deverão ser encaminhados para as

insialações da Lipor ll, localizadas na Freguesia de Moreira, Concelho

da Maia.

2.2 Residuos Verdes e resíduos recolhidos em Ecoponlos

Os RSU's recolhidos selelivamenie (residuos verdes e ecoponlos)

deverão ser encaminhados para as lnslalações da Lipor l, localizadas

na Freguesia de Baguim do Monle, Concelho de Gondomar.

2.3 Resíduos resullanies das alividades de Limpeza Urbana

0)
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Todos os resíduos resullanles da limpeza urbana devem ser de

imedialo removidos da via pública;

Ao fim de cada jornada de lrabalho os resíduos ierõo de ser

encaminhados para local adequado, a definir pelo Município de

Vila do Conde;

O local para onde os resíduos serão encaminhados nao dislara

mais de lo Km da area de inlervençõo da limpeza urbana.

2.4 Residuos resulianles das alividades de Limpeza de Praias

CJl
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Os resíduos retirados da zona balnear, nas várias operações de

limpeza e recolha, deverao abandonar imedialamenie a zona e

ser armazenados em local não acessivel visual e manualmenle as

pessoas, olé recolha e lransporle a deslino final;

Todos os resíduos resullanles da limpeza manual de praias

deverão ser colocados em sacos e encaminhados para local

adequado, a definir pelo Município de Vila do Conde, ao fim de

cada jornada de lrabalho. Esle local não dislara mais de 10 km

da area de iniervençao;

Os resíduos resulianies da limpeza mecanica deverão ser

colocados diariamenle no conienlor melalico aberio,

disponibilizado pelo Município para esse fim, sendo a sua

deslocação para as zonas a limpar e o encaminhamenio dos

resíduos para desiino final da responsabilidade do Municipio;
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d) Os sacos recolhidos nos suporles de praia das zonas nao

concessionadas e das papeleiras dos passadiços deverão ser

encaminhados, ao fim de cada jornada de frabalho, para local

adequado a definir pelo Município de Vila do Conde. Esie local

não disfara mais de lO km da area de infervençõo da presfaçõo

de serviços.

2.5 Os cusfos de deposição e frafamenfo dos resíduos são da

responsabilidade do Município de Vila do Conde, salvo nas sifuações

previsfas, respecfivamenfe, nas alíneas c) e e) dos ponfos 3.5 e 3.6 da

cláusula 5“.

2.6 O Adjudicafório fornecera, anlecipadamenfe, ao Município de

Vila do Conde, a relação das mafrículas das viafuras que efeluarõo o

fransporfe dos resíduos a desfino final, incluindo das viafuras de

subsfifuiçao.

3. Regime da Preslaçõo de Serviços

3.1. Recolha e fransporfe a desfino final de RSU'S indiferenciados em

confenfores enierrados e semi—enferrados exisfenfes em diversas zonas

públicas e privadas do Concelho de Vila do Conde

a) A recolha dos equipamenfos realizar—se—a cumprindo—se 9

jornadas semanais de frabalho, de 7h de recolha em média por

jornada de frabalho, enire as óHOO e as ZOHOO e abrange as

Freguesias indicadas no Anexo I. A recolha nos eauipamenfos

exisfenfes na Marginal da Cidade lera de ser iniciada as 6HOO;

b) A frequência de recolha devera ser a mais adequada, de forma

a garanfir que o grau de enchimenfo dos equipamenfos, em

circunsfancia alguma, ulirapasse 75% da sua capacidade

nominal.

3.2. Recolha e fransporfe a desfino final de RSU's indiferenciados em

confenfores de superfície

a) A recolha dos equipamenfos realizar—se—a enfre as óHOO e as

l4HOO, cumprindo cada equipa sefe horas de recolha por jornada

de frabalho;

b) A frequência de recolha sera frissemanal nas Freguesias do Inferior

do Concelho (2a feira a sábado, incluindo feriados) e diaria (2a

feira a domingo, incluindo feriados) nas Freguesias do Liforal do
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Concelho, designadamente Azurara, Árvore (lugar de Areia),
Mindelo, Vila Chõr e Labruge, tal como indicado no Anexo ll.

Lavagem de contentores enterrados e semi—enterrados

As operações de lavagem englobam a lavagem interior e exterior

da totalidade da contentorizaçõo enterrada e semi—enterrada

para deposição inditerenciada de RSU's, existente em diversas

zonas públicas do Concelho;

As operações de lavagem englobam também a lavagem exterior

de toda a contentorizaçõo enterrada e semi—enterrada para

deposiçõo seletiva de RSU'S existente junto dos contentores

indicados no ponto anterior;

8610 inteiramente da conta do Adjudicatario os encargos

inerentes às operações de lavagem, nomeadamente os recursos

humanos e viaturas, produtos e utensílios de limpeza e a aquisição

e tratamento da água utilizada nas lavagens;

Os contentores terão de ser lavados e desinfetados, no interior e

exterior, após cada operação de recolha. Estas lavagens serão

executadas imediatamente após o despejo dos respetivos

contentores, de forma a possibilitar a lavagem pelo interior;

As operações de lavagem serão realizadas com a mesma

frequência e no mesmo horário praticado na recolha

inditerenciada em contentores enterrados e semi—enterrados,

indicado n a alínea a) do ponto 3.1 da cláusula 5“;

Os produtos químicos utilizados na lavagem terão de ser isentos

de riscos para a qualidade do ambiente e adequados a natureza

do serviço, de modo a que os contentores, depois de lavados, se

apresentem asseados, isentos de gorduras ou escorrências e com

odor agradavel;

Para além dos equipamentos, sempre que necessario, terá de ser

efectuada a lavagem da zona envolvente aos mesmos, para que

esta se apresente devidamente desengordurada e livre de

odores.

Lavagem de contentores de superfície

As operações de lavagem englobam a lavagem da totalidade

da contentorizaçõo de superfície para deposição indiferenciada

de RSU's e para deposição seletiva de resíduos verdes existente

em diversas zonas públicas do Concelho (Anexo lll);

Sõo inteiramente da conta do Adjudicatario os encargos

inerentes às operações de lavagem, nomeadamente os recursos

CADERNO DE ENCARGOS (RECOLHA RSU'S, LAVAGEM DE EQUIPAMENTO E LlMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE) Pág.10/34



9)

hl

3.5.

Vila do Conde
CÁMARA MUNlCIPAL

humanos e viafuras, produfos e ufensílios de limpeza e a aquisição

e frafamenfo da agua ufilízada nas lavagens;

As lavagens dos equipamentos deverão ser efecfuadas no local

onde os mesmos se enconfram insfalados, ulilizando viafuras

adequadas para o efeifo (viafuras lava—confenfores);

De modo a que os confenfores se enconfrem isenfos de resíduos

aquando das operações de lavagem, as vlafuras lava—

confenfores ferõo de seguir os camiões de recolha, permífindo

que os confenfores sejam lavados ímediafamenfe após a

operação de esvaziamenfo;

As operações de lavagem serão realizadas nos mesmos horarios

praficados na recolha indiferenciada de RSU's do Concelho ou

seja, de 2a feira a sabado, incluindo feriados, com início as óHOO

no fumo do manhõ (circuilos a cargo do presfador) e às 20H00 no

fumo do noile (circuifos a cargo do Município), cumprindo—se em

cada lurno 40 horas por semana; bem como nos horarios

praflcados para a recolha selefiva de resíduos verdes, indicados

no ponfo 3.5 desfa clausula;

Os produfos químicos ufílizados na lavagem ferõo de ser isenfos

de riscos para a qualidade do ambienfe e adequados a nafureza

do serviço, de modo a que os confenfores, depois de lavados, se

apresenfem asseados, isenfos de gorduras ou escorrências e com

odor agradavel;

Para além dos equipamenfos, sempre que necessário, fera de ser

efefuada a lavagem da zona envolvenfe aos mesmos, para que

esfa se apresenfe devidamenfe desengordurada e livre de

odores;

No decorrer da presenfe presfaçõo fera de ser garanfida, no

mínimo, uma infervençõo de lavagem bimesfral em lodos os

confenfores indicados na alínea a) e, no período de verao, uma

frequência mensal em lados os confenfores com recolha diaria;

Sempre que necessário, de modo a garanfir adequadas

condições de higiene e salubridade, o Adjudicalario fera de

reforçar a frequência de lavagem em equipamenfos que o

jusfifiquem, medianfe necessidade verificada ou por indicação

dada pelos Técnicos da Aufarquia.

Recolha selefiva de residuos verdes

A recolha dos equipamenfos realizar—se—a de segunda—feira a

sábado, incluindo feriados, enfre as óHOO e as 20HOO, cumprindo—

CADERNO DE ENCARGOS (RECOLHA RSU'S. LAVAGEM DE EQUIPAMENTO E LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE) Pág.“ [34



3.6.

3.7.

Vila do Conde
CÁMARA NUNLCIPAL

se 9 jornadas semanais de trabalho, de sete horas de recolha por

jornada;

A recolha seletiva de resíduos verdes abrange as Freguesias

indicadas no Anexo IV, sendo efetuada em locais onde se situem

equipamentos de deposição seletiva para resíduos verdes;

Os resíduos recolhidos/entregues terão de estar isentos de

contaminantes, cumprindo com as regras de deposição do

Parque de Resíduos Verdes da Lipor, sob pena das eventuais não

conformidades terem de ser assumidas pelo Adiudicatario.

Recolha seletiva em ecopontos

A recolha seletiva em ecopontos realizar—se—a de segunda—feira a

sabado, incluindo feriados, entre as óHOO e as 20H00, cumprindo

cada equipa sete horas de recolha poriornada de trabalho,"

A recolha seletiva em ecopontos abrange as Freguesias indicadas

no Anexo V, sendo realizada nos equipamentos para deposição

seletiva de embalagens de vidro, plastico e metal (vulgarmente

designadas por "embalagens"), papel/cartão e pilhas, sendo

cada ecoponto constituído por, pelo menos, um contentor para

cada uma das 4 trações acima referidas;

O Adiudicatãrio devera garantir a recolha separada das fracções

de vidro, embalagens, papel/cartão e pilhas;

A frequência de recolha devera ser a mais adequada, de forma

a garantir que o grau de enchimento dos equipamentos, em

circunstancia alguma, ultrapasse 75% da sua capacidade

nominal;

Os resíduos recolhidos/entregues terão de estar isentos de

contaminantes, cumprindo com as regras de deposição do

Centro de Triagem da Lipor, sob pena das eventuais não

conformidades terem de ser assumidos pelo Adiudicatario.

Operações de Limpeza urbana

A varredura inclui todas as operações necessarias a completa

limpeza, recolha e transporte dos resíduos em arruamentos e

outros espaços públicos alvo de intervenção (vide Anexos VIII a

XVI), incluindo faixas de rodagem, passeios e outras passagens

pedonais, bermas, baias de estacionamento, limpeza e remoção

de detritos de canideos e outros animais, remoção de vegetação

sem efeito decorativo em bermas e valetas e desobstrução de

elementos de drenagem de aguas pluviais de forma a melhorar a

drenagem das aguas, bem como o esvaziamento das papeleiras;
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Os RSU's (indiferenciados e selecfivos) que se enconfrem na area

envolvenfe aos eauipamenfos de deposição devem ser

colocados, se possível, no inferior dos mesmos, de acordo com a

respefiva fração, ou recolhidos duranie a operação de varredura;

Quando o esfado das papeleiras nao esfiver de acordo com a

esfefica e funcionalidade para a qual foram colocadas, o

Adjudicafario fem de comunicar fal facfo, o mais breve possível,

ao Município de Vila do Conde, para que esfe proceda a

reparacõo/subsfifuiçõo do eauipamenfo;

O eauipamenfo mecânico de apoio a varredura deve ser novo e

ler um funcionamenfo silencioso e nao poluenfe.

— Varredura Manual

Na Zona Marginal da Cidade (Anexo Xl) a varredura manual

decorrera diariamenfe, de 2a feira a domingo, incluindo feriados,

com início de jornada as óHOO e cumprindo em cada jornada em

média 7 horas de frabalho;

Na Zona a Nascenfe da parfe Sul da Marginal da Cidade (Anexo

XII) a frequência da varredura manual sera frissemanal, de 2a feira

a sábado, com folga semanal ao domingo, incluindo feriados,

com início de jornada as óHOO e cumprindo em cada jornada em

média 7 horas de frabalho;

Na Zona das Caxinas (Anexo XIII) a varredura manual decorrera

diariamenfe de 2a feira a sábado, com uma folga semanal ao

domingo, incluindo feriados, com início de jornada as óHOO e

cumprindo em cada jornada em media 7 horas de frabalho;

Na Zona Indusfrial de VarzieIa/Beche (Anexo XIV) a frequência da

varredura manual sera frissemanal, de 2a feira a sábado, com

folga semanal ao domingo, incluindo feriados, com início de

jornada as óHOO e cumprindo em cada jornada em média 7 horas

de frabalho; com exceção da Ava lo de Maio e Rua de Tróia,

onde a varredura manual decorrera diariamenfe, de 2a feira a

sábado, incluindo feriados, com inicio de jornada as óHOO e

cumprindo em cada jornada em média 7 horas de frabalho;

Nas Zonas Indusfriais de Casfelões Cenfro e Casfelões

Sul/Marmorial (Anexo XV) a frequência da varredura manual sera

bissemanal, de 2a feira a sábado, com folga semanal ao

domingo, incluindo feriados, com início de jornada as óHOO e

cumprindo em cada jornada em media 7 horas de frabalho.

— Varredura Mecanica
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A varredura mecanica fem como objefivo apoiar e

complementar a varredura manual;

As farefas de varredura mecanica decorrerõo diariamenfe, de 2a

feira a domingo, incluindo feriados, com inicio de jornada as óHOO

e cumprindo em cada jornada em media 7 horas de frabalho,

nas Zonas da Marginal da Cidade e a Nascenfe da parfe Sul da

Marginal da Cidade (Anexo Vlll);

Nas zonas lndusfriais de Varziela/Beche e parfe da ENl3 (Avo lo de

Maio e Rua de Tróia) (Anexo IX), Casfelões Cenfro e Casfelões

Sul/Marmorial (Anexo X) as Tarefas de varredura manual

decorrerão com frequência bissemanal, de 2a feira a sábado,

com folga semanal ao domingo, incluindo feriados, com inicio de

jornada as óHOO e cumprindo em cada jornada em média 7 horas

de frabalho.

— Operações de limpeza diversas

Eslas operações consisfem na limpeza e remoçõo de resíduos e

dejefos de canideos e oufros animais da zona dunar e

enrocamenfo da zona Marginal da Cidade (Ava Brasil e Av“

lnfanfe D. Henrique afé ao Forpescas), limpeza das caldeiras das

arvores (remoção de resíduos e dejefos caninos, ervas e oulra

vegefaçõo daninha), limpeza de zonas ajardinadas (remoção de

resíduos e dejefos caninos) da Marginal do Cidade e remoção de

resíduos da zona rochosa na envolvenle ao Forfe de S. Joõo

Bapfisfa (enfre a praia do Forno e a praia da Sr.o da Guia) e

envolvenfe a Capela da Sra. da Guia e Socorros a Náufragos, afé

a “Seca do Bacalhau“;

A periodicidade de limpeza nos locais acima mencionados

devera ser a mais adequada possível, de modo a serem

garanlldos elevados padrões de higiene e limpeza;

Tal como definido no ponfo 2.3 da cláusula 5“, os maleriais

removidos devem ser fransporfados para lugar adequado, ao fim

de cada jornada de frabalho.

— Monda de vegefaçõo

Esla operaçao lem como infuifo inibir e regular o crescimenfo

e/ou a germinação da vegefaçõo sem efeifo decorafivo e

decorrerá em foda a Cidade de Vila do Conde, nas zonas
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Industriais da VarzieIa/Beche, Castelões Centro e Castelões

Sul/Marmorial e em parte da ENI3 — Ava Mouzinho de

Albuquerque, Rua ENI3, Avo lo de Maio e Rua de Tróia (Anexo

XVI), incidindo nos arruamentos, passeios, praças, bermas, valetas

e outros espaços públicos a indicar pelo Município de Vila do

Conde:

A mando de vegetação será realizada diariamente, de 2a feira a

sabado, incluindo feriados, com início de jornada as óHOO e

cumprindo em cada jornada em média 7 horas de trabalho;

Terão de ser realizadas, em todos os arruamentos e espaços

públicos alvo da presente prestação, tantas intervenções quantas

as necessarias, de modo a garantir que os locais se encontrem

isentos de ervas e/ou outra vegetação sem efeito decorativo;

Sempre que entenda necessario o Município de Vila do Conde

pode alterar a localização das áreas alvo de monda de

vegetação, tendo apenas de comunicar tal intenção do

Adjudicatario;

Terão de ser cumpridos pelo Adjudicatc'irio todos os requisitos

constantes na legislação vigente.

3.8. Limpeza de Praias

3.8.I — Limpeza manual do areal e das dunas

Gl A limpeza manual visa garantir, apoiar e reforçar a limpeza

mecânica das praias, permitindo uma limpeza mais refinada dos

areais (remoção de beatas e outros resíduos de pequenas

dimensões);

Esta limpeza é, para além do restante areal e junto a linha de

agua de todas as praias, particularmente importante nas zonas

inacessíveis a limpeza mecanica, como sejam junto aos

paredões, praias de difícil acesso e em dunas, onde são

necessários especiais cuidados na preservação da vegetação

dunan

A limpeza das zonas dunares terá de ser efetuada desde a praia

até aos arruamentos que a limitam, a exceção da zona da

Reserva Ornitológica, na qual a area a intervir sera numa

extensão de cerca de 50 a IOO metros, desde o término da zona

dunar até nascente desta;

A limpeza manual de fundo visa retirar os resíduos de maior

dimensão existentes nos areais e zona dunar. Esta limpeza será

levada a cabo diariamente, desde meados abril até ao final de
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maio, de 2a feira a sábado, incluindo feriados, com inicio de

jornada as óHOO e cumprindo em cada jornada em média 7 horas

de frabalho, em fodas as praias (areal, dunas e junfo a linha de

águak

A limpeza manual de manufençõio, que precede a limpeza

manual de fundo sem que haja inferrupçõo dos frabalhos,

decorrerá diariamenfe, desde o início de junho afé meados de

sefembro, de 2a feira a sábado, incluindo feriados, com início de

jornada as óHOO e cumprindo em cada jornada em média 7 horas

de frabalho, nas praias nao concessionadas e junfo a linha de

água de fodas as praias;

Adicionalmenfe será realizada uma limpeza exfraordinária que

decorrerá, anles da época da Páscoa, em período a indicar

pelos Técnicos do Município, e que abrangerá foda a zona

indicado nas alíneas anleriores desfe ponfo.

3.8.2 — Limpeza mecânica do areal

Gl

bl

fl

A limpeza mecanica visa garanfir, apoiar e reforçar a limpeza

manual das praias do Concelho de Vila do Conde, com o

propósifo de assegurar adequados padrões de higiene e limpeza;

Esfa limpeza deverá ser efefuada em foda a exfensõo de areal

de fodas as praias que permifam fal inlervençáo e junio a linha

de água. Duranfe a época balnear a limpeza mecanica será

realizada apenas nas praias nõio concessionadas e junlo a linha

de água de fodas as praias;

A limpeza mecanica lerá de assegurar a remoção de vegefaçõo

marinha ou fluvial sempre que a sua presença se forne incomoda;

A limpeza mecânica de fundo será levada a cabo diariamenfe,

desde meados de abril afé ao final de maio, de 2a feira a sábado,

incluindo feriados, com inicio de jornada as óHOO e cumprindo em

cada jornada em média 7 horas de frabalho;

A limpeza mecânica de manufençáo que precede a limpeza

mecânica de fundo sem que haja inferrupçao dos frabalhos,

decorrerá diariamenfe, desde o inicio de junho olé meados de

sefembro, de 2a feira a sábado, incluindo feriados, num período

compreendido enfre as l9HOO e as 09H00, cumprindo em cada

jornada em média 7 horas de frabalho e devendo fer—se em

afençõo as fabelas de marés do ano correnfe de modo a

garanfir maior rendimenfo e eficácia na limpeza;

Sempre que enlenda necessário, o Município de Vila do Conde

pode alferar a localização da área alvo de limpeza mecanica, fal
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corno referido na clausula 6“, tendo apenas de comunicar tal

intenção ao Adjudicatãrio;

Adicionalmente será realizada uma limpeza extraordinaria que

decorrerá, antes da época da Páscoa, em período a indicar

pelos Técnicos do Município, e que abrangerã toda a zona

indicada nas alíneas anteriores deste ponto.

3.8.3 — Recolha e reposição de sacos nos suportes de praia e nas

papeleiras dos passadiços

0)

d)

A dotação na zona balnear de recipientes para deposição

inditerenciada e seletiva de residuos, durante a época balnear,

visa garantir a adequada deposição e encaminhamento dos

resíduos gerados nas praias;

Em cada jornada terão de ser vistoriados todos os suportes de

praia das zonas não concessionadas do areal da Cidade de Vila

do Conde e das praias das Freguesias, procedendo—se a recolha

e reposição de sacos nos mesmos, sempre que necessario. Esta

operação terá de ser efetuada de modo a garantir que todos os

equipamentos estão disponíveis para serem utilizados, em todas

as tipologias de residuos existentes (indiferenciados, embalagens,

papel/cartão e vidro);

A recolha e reposição de sacos nos suportes de praia da Cidade

de Vila do Conde e das Freguesias e das papeleiras dos

passadiços decorrerão diariamente, desde o início de junho a

meados de setembro, de 2a feira a domingo, incluindo feriados,

com inicio de jornada ãs óHOO e cumprindo em cada jornada em

média 7 horas de trabalho. No restante período do ano a recolha

e reposição de sacos das papeleiras dos passadiços decorrerã as

Bos feiras e sabados, incluindo feriados, com início de jornada as

óHOO e cumprindo em cada jornada em média 7 horas de

trabalho;

Aquando da operação de recolha/ reposição de sacos, os

residuos que se encontrem na área envolvente aos suportes de

praia deverão ser recolhidos e colocados no interior dos sacos a

recolher, de acordo com a respetiva fração. Se existirem residuos

nas zonas envolventes as papeleiras dos passadiços estes terão

de ser removidos aquando da operação de recolha/ reposição

de sacos;

O fornecimento ao Adjudicatãrio dos sacos, a colocar nos

suportes de praia, será da responsabilidade do Município e a

colocação dos sacos nas papeleiras dos passadiços sera por

conta do Adjudicatãrio;
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Quando o estado dos suportes e papeleiras não estiver de

acordo com a estética e funcionalidade para o qual foram

colocados, a Adjudicatario tem de comunicar tal facto, o mais

breve possível, ao Município, para que este proceda a

reparação/ substituição desse equipamento.

Deteção de deposições clandestinas de residuos

Considera—se deposição clandestina de quaisquer residuos

indevidamente colocados em locais públicos ou privados,

incluindo resíduos de construção e demolição e materiais

volumosos, vulgarmente designados por "entulhos" e “trastes

velhos", respetivamente;

Sempre que o Adjudicatario detete deposições clandestinas de

resíduos, em locais públicos ou privados do Cidade, deve

participar esta ocorrência do Município de Vila do Conde.

Disposições comuns a todos os trabalhos da Prestação de Serviços

O Adjudicatario será responsável por garantir a execução de

todos os trabalhos da prestação de serviços de acordo com o

plano de trabalhos aprovado ou sempre que se justifique, para

que o equipamento a recolher] lavar se encontre com grau de

enchimento/ condições de salubridade adequadas e as areas

alvo de intervenção de limpeza urbana se encontrem

permanentemente limpas;

Os equipamentos mecãnicos deverão cumprir com os níveis de

potência sonora previstos na legislação vigente;

Os equipamentos de deposição e zonas envolventes devem ficar

impecavelmente limpos após a recolha dos materiais. Na zona

envolvente aos equipamentos devera ser mantida uma faixa,

com cerca de 2 metros ou mais, se necessario, permanentemente

limpa, desengordurada, livre de residuos, manchas, ervas ou outra

vegetação daninha;

O Município de Vila do Conde reserva—se o direito de retirar,

instalar, substituir ou deslocar equipamento de deposição, dando

conhecimento ao Adjudicatario que tera de assegurar as

operações de recolha e lavagem, tal como referido

anteriormente, no novo equipamento instalado;

O fornecimento e manutenção de equipamento de deposição

de residuos serão da responsabilidade do Municipio de Vila do

Conde, nomeadamente dos contentores enterrados e semi—
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enterrados, dos contentores de superfície, dos ecopontos e das

papeleiras;

Sempre que os equipamentos de deposição apresentem

quaisquer danos que comprometam a sua funcionalidade ou

estética, a Adjudicatario tem de comunicar tal facto, o mais

breve possível, ao Município de Vila do Conde, para que este

proceda a reparação/substituição desse equipamento;

O Adjudicatario e responsavel pela substituiçõo/ reparação de

equipamento de deposiçõo cujo dano seia causado por seu

deficiente manuseamento, aquando das operações a seu cargo

prevista da presente prestação;

O Adjudicatario e responsável pelo fornecimento de todos os

recursos, humanos e equipamentos, necessarios a boa execução

dos trabalhos, comprometendo—se a ter equipamentos de reserva

com as mesmas características dos afetos a prestação, sendo do

encargo do Adjudicatario todos os custos a isso inerentes;

O Adiudicatarío obriga—se a estabelecer uma estrutura de

recursos humanos e materiais que permita satisfazer os objetivos

propostos e as exigências do presente Caderno de Encargos,

afetando—os de acordo com as exigências e/ou necessidades;

Todas as viaturas e demais equipamentos utilizados pelo

Adjudicatario na realização da prestação de serviços terõo que

possivel seguro obrigatório, quando aplicável, manter—se com boa

imagem e em bom estado de conservação, sendo lavados e

desinfetados com frequência adequada, bem como ser objeto

de assistência mecanica adequada e serem sujeitos a vistorias

permanentes;

O Adjudicatório obriga—se a dispor em todas as viaturas de uma

placa com a seguinte inscriçao “Ao serviço da Câmara

Municipal“, em local visível do exterior, cujo modelo devera ser

proposto pelo Adjudicatario e aprovado pelo Município de Vila

do Conde;

O Adjudicatario deverá dispor, no Concelho de Vila do Conde ou

nas imediações deste, de instalações e respetivas estruturas

administrativas e operacionais necessárias ao funcionamento

normal dos trabalhos da prestação de Serviços, sendo todos os

custos do seu encargo;

m) O Adjudicatario deverá cumprir os itinerarios definidos no Plano

ril

de trabalhos e respeitar os horarios com uma tolerância de 15

minutos;

O Município de Vila do Conde, sempre que ocorram fatores

imponderáveis e supervenientes, reserva—se o direito de modificar

os horários e frequências dos serviços, sendo de aceitação
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obrigalória para o Adjudicaiario, sem que o mesmo possa solicilar

qualquer indemnização pelo iaclo;

o) O Adjudicalario fica obrigado, sempre que iol se jusiifique, a

adoiar os procedimenios de sinalização de pessoas, vialuras,

equipamenios, e áreas de serviço, cumprindo as normas em

vigor, de forma a garanlir a sua visibilidade e segurança e a de

ierceiros. A sinalização dos Trabalhos deve ser de imedialo

reiirada, quando os mesmos ierminem.

A presenie preslação de serviços deve garanlir:

a) A sislemalização de pralicas;

b) A monilorização dos procedimenios adoiados;

c) A melhoria coniínua dos serviços;

d) A oiimização dos meios e dos recursos;

e) A salisfação e, se possível, o exceder dos requisilos, necessidades,

expeciaiivas e exigências do serviço, que se expressa pelos

mélodos operacionais e de gesião adolados pelo Adjudicaiario.

Cláusula 6.“

Modificação do Plano de Trabalhos

O Adjudicaiario pode, em qualquer momenio, propor modificações

ao plano de irabalhos ou apresenlar oulro para subsliiuir o vigenle,

juslificando a sua proposia, devendo a modificação ou o novo

plano ser aprovado pelo Município de Vila do Conde. Desias

modificações ou subsiiiuições não pode resullar prejuízo para o

cumprimento da presiação de serviços nos devidos lermos desie

Caderno de Encargos ou da legislação vigenie.

O Município de Vila do Conde poderá, em qualquer momenio,

allerar o plano de lrabalhos em vigor, ficando o Adjudicalario

obrigado a cumpri—lo.

Caso a alleração referida acima não corresponda uma variação

dos meios alelos (] preslação do serviço nem da sua ocupação

(horario), mas apenas uma variação da localização, não haverá

lugar a qualquer ajusie de preços.

Cláusula 7.“

Acompanhamento, Controlo e Fiscalização
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Para o acompanhamenio da execução do conlraio, o

Adjudicalario fica obrigado a manler, com uma periodicidade

mensal, reuniões de coordenação com os represenlanles do

Município de Vila do Conde.

O Adjudicalc'irio fica obrigado a apresenlar ao Município de Vila do

Conde os relatórios abaixo indicados duranie o iempo em que

decorre a preslaçõo de serviços, podendo o conieÚdo e esiruiura

dos mesmos ser alierada por indicação do Município.

Os modelos dos relaiórios deverão ser apreseniados ao Município

de Vila do Conde, aquando da apresenlaçõo do plano de

lrabalhos, para aprovação. No final da execução do coniralo, o

Adjudicalario deve ainda elaborar um relalório final, discriminando

os principais aconiecimenios e alividades ocorridos em cada fase

de execução do coniralo.

Todos os relaiórios, regisios, comunicações, aids e demais

documenlos elaborados pelo Adjudicalório devem ser

inlegralmenle redigidos em porluguês.

Relatórios Diárias: a Adjudicaiario deve enviar diariamenie, em

suporte digilal, relaiórios com os seguinles dados:

0) Trabalhos previslos nao efeluados e respelivos motivos, bem

como a previsão da sua realização;

b) Oulras anomalias.

Relaiórios Mensais: o Adjudicalario deve enviar, ale ao dia oito de

cada mês, em suporie digiial, relaiórios com o resumo do irabalho

desenvolvido duranle o mês anierior, indicando os seguinles dados:

a) Pessoal, vialuras, ferramenlas, maquinas e equipamenlos

ulilizados;

b) Quanlidade de resíduos recolhidos e enlregues, por circuilo e

lipologia;

c) Número de recolhas por eauipamenlo e doia de execução;

cl) No caso das recolhas selelivas, regisios de qualidade de carga e

grau de enchimenlo em cada ponio de recolha e por Tipologia

de resíduos recolhidos;

e) Lislagem de equipamenlo lavado por circuilo/ arruamenio e

daia de execução;
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f) Lisfagem de arruamenlos e demais espaços públicos alvo de

aplicação de monda de vegefação e dafa de infervenção por

local;

g) Lisiagem dos serviços de desobsfrução de bocas de lobo,

sarjefas, grelhas e oufos elemenfos de drenagem de águas

pluviais realizados e dala de infervenção por local;

h) Relação de praias limpas e dala de execução de cada limpeza,

discriminando a limpeza manual e a limpeza mecanica;

i) Relação de sacos reposfos nos suporfes de praia, por fipologia e

por praia;

i) Anomalias ocorridas e seus mofivos;

k) Convenienfe frafamenlo eslafísfico dos ilens acima

enunumerados.

7. Confrolo e Fiscalização

7.l — Direção Técnica

a) O Adjudicafario obriga—se, sob reserva de aceilação do Município

de Vila do Conde, a confiar a direção fecnica da presfação de

serviços a um fécnico com a qualificação mínima de Engenheiro

Licenciado;

b) Deve infervir obrigaforiamenle por parfe do Adjudicafãrio, um

“Encarregado”, para acompanhar os frabalhos e informar a

fiscalização do Município de Vila do Conde;

c) O Direfor Técnico da presfação de serviços e o Encarregado

devem ser indicados pelo Adjudicaiãrio ao Município de Vila do

Conde, com a sua idenlificação complefa, qualificação fecnica

e os conlacfos felefónicos;

d) As ordens, avisos e nofificações que se relacionem com os

aspelos fécnicos da execução da presfação de serviços poderão

ser dirigidos direfamenfe ao Direfor Técnico;

e) O Direior Técnico da preslação de serviços devera acompanhar

assiduamenfe os Trabalhos e esfar presenfe nos locais da

realização da presfação de serviços sempre que para lal seia

convocado;

f) O Município de Vila do Conde podera impor a subsfifuição do

Direfor Técnico da presfação de Serviços ou de qualquer oulro

frabalhador afefo a presfação;

g) O Adiudicafario ou um seu represenfanle deve acompanhar

diariamenfe os irabalhos da presfação de serviços no local da

mesma e eslar habilifado com os poderes necessários para
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responder, peranle o Município de Vila do Conde, pela marcha

dos frabalhos incluídos na presfação de serviços:

As funções de Direfor Técnico da presfação de serviços podem

ser acumuladas com as de represenfanle do Adiudicafario,

ficando o mesmo Direfor Técnica com os poderes necessarios

para responder peranfe o Município de Vila do Conde pela

marcha dos irabalhos.

7.2 — Fiscalização

Compefe ao Município de Vila do Conde 0 confrolo e

fiscalização dos frabalhos inerenfes a presfação de serviços;

O Município de Vila do Conde nofificara o Adjudicafario da

idenfidade dos represenlanfes que designe para a fiscalização

local dos frabalhos;

A presfação de serviços fica fambém sujeifa a fiscalização que,

em virfude de legislação especial, incumba a oufras enlidades;

O Município de Vila do Conde podera fiscalizar o cumprimenfo

das leis e regulamenlos aplicáveis e, bem como, das cláusulas do

confrafo de presfação de serviços onde quer que o Adjudicafario

exerça a sua afividade, podendo para fanfo exigir—lhe as

informações e os documenlos que considere necessarios;

Quando o Adjudicafario, por sua iniciafiva e sem que foi se

enconfre previsfo nesfe Caderno de Encargos ou resulfe de força

maior, proceda a execução de frabalhos fora das horas

regulamenfares ou por furnos, o Município de Vila do Conde

podera exigir—lhe o pagamenfo dos acréscimos das horas

suplemenfares de serviço a presfar pelos represenfanles com

funções de fiscalização.

8. Pessoal

0)

bl

8.l — Disposições Gerais

São da exclusiva responsabilidade do Adjudicafãrio as

obrigações relalivas ao pessoal empregado na execução dos

frabalhos afefos ã presfação de serviços, nomeadamenfe a sua

apfidõo profissional e a sua disciplina;

O pessoal lera de possuir fardamenfo apropriado e complefo, de

acordo com as condições de higiene e segurança que o serviço

requer e legalmenfe aplicáveis, assim como a respefiva

idenfificação pessoal;
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c) O pessoal deve ler robuslez física necessária para o cargo e

demonslrar sensibilidade em relaçao ao lralo com os Munícipes;

d) O Adjudicarório fica obrigado a providenciar ações de

formação, minislradas por eniidade acredilada, a lodos os

colaboradores alocados a presenle presraçao, nas areas da

Qualidade, Ambienle, Higiene e Segurança no Trabalho;

e) Após a realização das ações de formação deverá o

Adjudicalario remeler ao Município de Vila do Conde lodos os

comprovalivos de parlicipaçõo de formação;

l) As sugeslões e reclamações feitas pelos Munícipes deverão ser

encaminhadas para o Município de Vila do Conde.

8.2 — Acidentes de lrabalho, medicina no lrabalho e segurança

do pessoal

a) O Adjudicalario fica suieilo ao cumprimento das disposições

legais e regulamenlares em vigor sobre acidenles de lrabalho e

medicina no Trabalho relalivamenle a todo o pessoal empregado

para a realização da preslaçõo de serviços, sendo da sua conla

os encargos que de Tal resullem;

b) O Adjudicalario apresenlara, anles do início dos Trabalhos e,

posieriormenle, sempre que o Município de Vila do Conde 0 exija,

apólices de seguro conlra acidenles no lrabalho relalivamenle a

lodo o pessoal;

c) As apólices apresenladas lerao de manler—se validas ale ao

lérmino da preslaçõo de serviços;

d) As condições eslabelecidas nas alíneas a) e c) anleriores

abrangem igualmenle o pessoal dos Subadiudicaiarios ou

Tarefeiros que lrabalhem na preslaçao de serviços, respondendo

plenamenle o Adiudicalario, peranle o Município de Vila do

Conde, pela sua observância.

9. informações preliminares

a) lndependenlemenle das informações fornecidas nos documenlos

inlegrados no Caderno de Encargos enrende—se que o

Adjudicalario se inleirou localmenle das condições de realização

dos lrabalhos referenles a preslaçõo de serviços;

b) A falla de informações relalivas as condições locais, ou a sua

inexalidõio, só poderá servir de fundamenlo para reclamações

quando os Trabalhos a que der origem não esleiam previslos no

Caderno de Encargos.
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Cláusula 8.u

Dever de Sigilo

l. O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a

informação e documentação, técnica e não técnica, comercial ou

outra, relativa a Câmara Municipal de Vila do Conde, de que possa

ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do

contrato.

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não

podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou

modo de aproveitamento que nao o destinado direta e

exclusivamente a execução do contrato.

3. Exclui—se do dever de sigilo previsto, a informação e a

documentação que fossem comprovadamente do domínio público

a data da respetiva obtenção pelo adjudicatario ou que este seja

legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial

ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades

administrativas competentes.

Cláusula 9.“

Prazo do dever de Sigilo

O dever de sigilo mantém—se em vigor até ao termo do prazo de 5

(cinco) anos a contar do cumprimento ou cessação, por qualquer

causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer

deveres legais relativos, designadamente, a proteção de segredos

comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos

as pessoas coletivas.

Secção ll

Obrigações do Município de Vila do Conde

Cláusula 10.“

Preço Contratual
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Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo

cumprimento das demais obrigações constantes do presente

Caderno de Encargos, o Município de Vila do Conde deve pagar

ao Adjudicatario o preço constante da proposta adjudicada,

acrescido de IVA a taxa legal em vigor.

O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos

e despesas CUJCI responsabilidade não esteja expressamente

atribuída ao Município de Vila do Conde.

Cláusula 11.“

Condições de Pagamento

A fatura referente a prestação dos serviços objeto do contrato só

pode ser emitida após a realização dos trabalhos da prestação de

serviços do mês a que diz respeito.

O pagamento será mensal, devendo ser efetuado no prazo de 60

dias após a emissão da respetiva tatura, a qual contera o custo dos

serviços prestados nos termos da proposta apresentada.

Em caso de discordância por parte do Municipio de Vila do Conde,

quanto aos valores indicados nas faturas, deve este comunicar ao

Adjudicatario, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o

prestador de serviços obrigado a prestar os esclarecimentos

necessarios ou proceder a emissão de nova fatura corrigida.

Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no no I, as

faturas são pagas atraves de cheque.

Capítulo III

Penalidades Contratuais e Resolução

Cláusula 12.“

Penalidades Contratuais
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Sempre que esteja em causa a salubridade pública ou prejuízos a

circulação de veículos e peões e independentemente dos prazos

atras citados, os trabalhos devem ser executados imediatamente.

O não cumprimento dos trabalhos propostos por parte do

Adjudicatarío, por causa que lhe seja imputavel, devera ser por ele

resolvida num prazo máximo de oito horas.

Ao Município de Vila do Conde cabe o direito de impor ao

Adjudiçatario penalidades e sanções pecuniárias sempre que se

verifique o não cumprimento das condições do contrato da

respetiva prestação de serviços.

As penalidades por não cumprimento das condições do contrato e

Caderno de Encargos por parte do Adjudicatario qualificam—se em

faltas leves, graves e muito graves.

Serão consideradas faltas leves as seguintes faltas:

5.I — As faltas relacionadas com deficiências, falta de higiene,

limpeza e imagem de estruturas e equipamentos, ou outras não

abrangidas por disposições legais, mas que o Município de Vila do

Conde entenda como lesivas da imagem e da qualidade do

serviço prestado.

ó. Serão consideradas faltas graves as seguintes faltas:

ó.I _ As faltas leves sancionadas mais do que duas vezes no mês.

6.2 — Todas as paralisações na execução das tarefas previstas no

Contrato, resultantes de negligência do Adjudicatãrio.

6.3 — O incumprimento das frequências dos serviços a prestar, salvo

se o Adjudicatario não tiver comunicado formalmente ao

Município de Vila do Conde a ocorrência de uma situação

anormal que o justifique.

6.4 — Não afetação permanente ao serviço de todos os recursos

humanos e materiais constantes na proposta do Adjudicatãrio por

período superior a um dia de trabalho, salvo ocorrência de uma

situação anormal que o justifique,
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6.5 — Todas aquelas que impliquem o não cumprimento das

clausulas contratuais e que não sejam considerados como muito

graves mas, que pela sua natureza, não sejam faltas leves,

nomeadamente o incumprimento das disposições legais relativas a

segurança, higiene e saúde no trabalho.

7. Serão consideradas faltas muito graves as seguintes faltas:

7.l — A ocorrência de duas faltas graves durante um mês ou mais

de três durante o periodo de duração da prestação de serviços.

7.2 — O abandono do serviço por mais de vinte e quatro horas,

salvo casos fortuitos ou de força maior, devidamente

fundamentados, como previsto na clausula 13“.

8. Sempre que o Município de Vila do Conde deletar quaisquer

infracções apresentara reclamação escrita, via fax ou e—mail ao

Adjudicatario, o quai terá de responder, também por escrito, via fax

ou e—mail, no prazo de dois dias.

9. Decorrido o prazo indicado no ponto anterior, tenha ou não havido

resposta por parte do Adjudicatório, o Município de Vila do Conde

podera impor ao Adjudicatario as seguintes sanções:

a) As faltas leves são sancionadas através de reclamação escrita

por parte do Municipio de Vila do Conde, podendo também

impor—se multa, até ao valor de l% do valor mensal do contrato,

por ocorrência;

b) As faltas graves são sancionadas com multa de valor entre 1% e

5% do valor mensal do contrato, por ocorrência;

c) As faltas muito graves são sancionadas com multa de valor entre

5% e l0% do valor mensal do contrato, por ocorrência.

10. Todas as sanções pecuniãrias aplicadas ao Adjudicatario serão

descontadas no pagamento da fatura em que se tenha verificado

a ocorrência do facto, ou no mês em que seja decidido pelo

Município de Vila do Conde a sua aplicação.

ll. As sanções pecuniárias previstas na presente clausula não obstam a

que o Município de Vila do Conde exija uma indemnização pelo

dano excedente.

12. As sanções pecuniárias aplicadas pelo Município de Vila do Conde

serão comunicadas por escrito ao Adjudicatario.
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Em iodas as siluações acima referidas, e em face da gravidade da

siluaçõo para a saúde, higiene e salubridade público, pode o

Município de Vila do Conde subsliluir—se ao Adjudicalario para

efeluar os irabalhos incluidos nesia preslaçõo de serviços a fim de

regularizar a siiuaçõo. Nesles casos, além das sanções pecuniarias

ciladas nos iiens anieriores serõo impulados ao Adjudicaiório os

encargos resulianles da manuiençõo dos serviços, mas lambem

quaisquer despesas exlraordinarias necessárias ao reslabelecimenlo

da normalidade da presiaçõo de serviços.

O Adjudicalario e exclusivamenie responsavel pelos danos

causados a Terceiros, por ações ou omissões pralicadas com

incÚria, negligência, dolo e/ou não cumprimenlo do conlraio e

Caderno de Encargos, comelidas pelos seus agenles, na execução

dos Trabalhos da preslaçõo de serviços e por acusa desse exercicio,

cabendo—lhe o pagamenlo de evenluais indemnizações.

Cláusula 13.“

Força Maior

Não podem ser imposlas penalidades ao Adjudicaiario, nem é lida

como incumprimenlo, a não realização poniual das preslações

conlraluais a cargo de qualquer das parles que resulie de caso de

força maior, eniendendo—se como Tal as círcunslõncias que

impossibililem a respeliva realizaçao, alheias à vonlade da parie

afelada, que ela não pudesse conhecer ou prever a dara da

celebração do conlralo e cujos eleilos nao lhe fosse razoavelmenle

exigível coniornar ou eviiar.

Podem consiiluir força maior, se se verificarem os requisilos do

número anlerior, designadamenie, iremores de Terra, inundações,

incêndios, epidemias, saboiagens, greves, embargos ou bloqueio

inlernacionais, alos de guerra ou Terrorismo, molins e delerminações

governameniais ou adminislraiivas injunlivas.

Nao consiiluem força maior, designadameniez

a) Circunslancias que não consliluiam força maior para os

subconlraiados do Adjudicaiario, na parie em que iniervenharn;

b) Greves ou conflitos laborais limilados as sociedades do

Adjudicalario ou a grupos de sociedades em que este se iniegre,
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bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus

subconiraiados;

c) Deierminações governameniais, adminisiraiivas, ou judiciais de

naiureza sancionaiória ou de ouIra forma resulianies do

incumprimenio peio presiador de serviços de deveres ou ónus

que sobre ele recaiam;

d) Manifesiações populares devidas ao incumprimenio pelo

Adjudicaiario de normas legais;

e) Incêndios ou inundações com origem nas inslalações do

Adjudicalario cuja causa, propagação ou proporções se devam

a culpa ou negligência sua ou ao incumprimenio de normas de

segurança;

f) Avarias nos sisiemas informaiicos ou mecãnicos do Adjudicaiario

não devidas a saboiagem;

g) Evenios que esiejam ou devam eslar coberios por seguros.

4. A ocorrência de circunsiancias que possam consubsianciar casos

de força maior deve ser imediaiamenie comunicada a ouira

parie, bem como o prazo previsível para resiabelecer a siiuaçõo.

5. A força maior deiermina a prorrogação dos prazos de cumprimenlo

das obrigações coniraiuais afeladas pelo período de iempo

comprovadamenie corresponde ao impedimenio resulianie da

força maior.

Cláusula 14.“

Rescisão de contrato por parte do Município de Vila do Conde

l. Sem prejuizo de ouIros fundamenios de resolução previsios na lei, o

Município de Vila do Conde pode dar por finda a preslação de

serviços, medianie rescisão do coniraio, quando lenha ocorrido

quaisquer dos seguinies faclos:

a) Desvio do objeio da presiaçõo de serviços;

b) lnierrupção prolongada dos irabalhos por período superior a dois

dias, por facio impuiavel ao Adjudicaiario;

c) Oposição reiierada ao exercício da fiscalização ou repelido

desobediência as delerminações do Município de Vila do Conde,

ou ainda, sislemc'iiica inobservôncia das leis e regulamenios

aplicáveis (] preslaçõo de serviços;
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d) Recusa em proceder a adequada conservação e reparação dos

equipamenios necessários a boa execução da presiação de

serviços;

e) Declaração de falência do Adjudicaiãrio;

f) Cedência da posição conlraiual não aulorizada;

g) Violação ou reilerada das clausulas do conlraio de presiação de

serviços.

2. Não consliluem causas de rescisão os iaclos ocorridos por moiivos

de força maior e bem assim os que o Município de Vila do Conde

aceiie como jusiificados.

3. A rescisão do conlralo de presiação de serviços sera comunicada

ao Adjudicqiario por carla registada com aviso de receção e

produzira imediaiamenie os seus efeilos.

Capítulo lV

Resolução de Lilígios

Cláusula 15.“

Foro Competente

Para resolução de lodos os liiígios decorrenies do conlralo fica

eslipulada a compeiência do Tribunal Adminisiraiivo de Círculo do

Porlo, com expressa renúncia a qualquer oulro.

Capítulo V

Disposições Finais

Cláusula 16.“

Subconiralação e Cessão da Posição Conlraiuol

l. A subconiralação pelo Adjudicalario e a cessão da posição

coniralual por qualquer das parles depende da auiorização da

ou'rra, nos iermos do Código dos Coniraios Públicos.

2. O Adjudicalario devera solicilar a aulorização do Município de

Vila do Conde sempre que prelenda ceder, ioial ou

parcialmenle, a sua posição coniralual ou qualquer dos direiios e

obrigações decorrenles do coniraio:
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A responsabilidade pela correta prestação de todos os serviços

incluídos no contrato, seja qual for o agente executor, será

sempre do Adjudicatãrío e só dele, não reconhecendo a

entidade Adjudicante, senão para os efeitos indicados na Lei ou

neste Caderno de Encargos, a existência de quaisquer

Fornecedores, Prestadores ou Tarefeiros que trabalhem por conta

ou em combinação com o Adjudicatario;

Caso o Adiudicatãrio, por razões de natureza excecional,

necessite de realizar quaisquer partes de serviços por

subcontratação ou por tarefa requererã previamente, como

acima indicado, a autorização ao Município de Vila do Conde,

indicando o Fornecedor, Prestador ou Tarefeiro a que pretende

recorrer, fazendo acompanhar tal solicitação de elementos

comprovativos e esclarecedores da necessidade invocada e da

capacidade e competência do subcontratado que propõe;

O Município de Vila do Conde reserva—se no direito de aceitar ou

não a utilização dos subcontratados propostos sem ter de justificar

tal decisão;

O requerimento que se refere acima devera ser, para além dos

elementos mencionados, acompanhado por declaração do

subcontratado, em que este refere que esta perfeitamente

inteirado da parte dos trabalhos a realizar e de tudo o estipulado

neste Caderno de Encargos;

As subcontratações que figurem no contrato, nos termos da

proposta adjudicada, serão realizadas nas condições nela

previstas, não podendo o Adjudicatãrio proceder a substituição

dos respetivos subcontratados sem a aprovação prévia do

Municipio de Vila do Conde, sendo nesta substituição aplicável o

disposto nos pontos anteriores;

O Município de Vila do Conde reserva—se no direito de ordenar a

substituição de qualquer subcontratado, ainda que se trate dos

previstos na proposta do Adiudicatario, designadamente quando

entender que não existem garantias de boa execução técnica

dos serviços que lhe foram cometidos, ou ainda no caso de por si

ou pelos seus agentes ter comportamento que comprometa a

boa condução dos trabalhos;

O Município de Vila do Conde reserva—se o direito de ordenar que

seja retirado dos serviços cometidos ao Adiudicatario, qualquer

elemento do seu pessoal que haja desrespeitado os agentes da

entidade Adjudicante, seus colaboradores ou quaisquer outros

intervenientes, ou que provoque indisciplina no desempenho dos

seus deveres. A ordem podera ser fundamentada por escrito,
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quando o Adjudicatario a solicitar, mas sem prejuizo da imediata

suspensão do elemento ou elementos indicados.

3. Correrão por conta do Adjudicatario, que se considerara, para o

efeito, o Único responsável, a reparação e indemnização de

todos os prejuizos que por motivos imputaveis a este venham a

ocorrer sobre terceiros, em consequência do modo de execução

dos trabalhos, da atuação do pessoal do Adjudicatario,

subcontratados e do deficiente comportamento ou de

negligência de utilização dos materiais, produtos ou

equipamentos afetos aos trabalhos.

4. Serão inteiramente da conta do Adjudicatãrio os encargos e

responsabilidades decorrentes da utilização, na prestação de

serviços, de materiais ou de outros elementos a que respeitem

quaisquer patentes, licenças, marcas, desenhos registados e

outros direitos de propriedade industrial, comercial e intelectual.

Se o Município de Vila do Conde vier a ser demandado por ter

intringido qualquer dos direitos acima mencionados, o

Adjudicatario indemniza—Io—a de todas as despesas que, em

consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de

pagar, seja a que título tor.

Cláusula 17.“

Comunicações e Notificações

1. Sem prejuizo de poderem ser acordadas outras regras quanto as

notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas

devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicas,

para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no

contrato.

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do

contrato deve ser comunicada a outra parte.

Cláusula 18.“

Contagem dos Prazos
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Os prazos previsios no conlrdlo sõo conlínuos, correndo em sábados,

domingos e dios feriados.

Cláusula 19.“

Legislação Aplicável

Em ludo qunlo for omisso o conlroio é regulado pelo disposlo no

Código dos Conlrolos Públicos (aprovado pelo DL no l8/2008, de 29 de

janeiro) e reslonle legislação porlugueso.

Vila do Conde, dezembro de 2017

A Presidenle dd Câmara Municipal,

É" # ““ir-a']? ria
' liSd Fer 2, Dr

/
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